
Sorocaba,  1 de abril de  2025 .
 
De: Seção de Expedição e Arquivo
Para: Seção de Expedição e Arquivo
 
Referência:
/
Projeto de Emenda à Lei Orgânica   n° 2/2004
 
Autoria: Vereadores
 
Ementa: Dá nova redação ao Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. (remuneração do
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores fixada em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória; subsídio
dos Vereadores fixado segundo os limites máximos estabelecidos na Constituição Federal)
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Concluído para arquivo
Ação realizada: Norma Concluída
Descrição: 
Tramitação Corretiva.

Próxima Fase: Emenda à Lei Orgânica Municipal
 
Responsável pela Tramitação: Vinicius Jaber Machado
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